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ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECERN" 154, de2020.

EMENDA N" 01, DE 2020, AO PROJETO DE LEI N" 81, DE 2020.

PROPONENTE: Ma&il/PSC
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Dii€t.)íi:i Le;isiatita

EMENTA: Emenda Modificativa

PARECER FAVORÁYEL.

r - FUNDÂMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técntca legislativa das proposições.

A Emenda apresentada visa modificar o inciso XXVII do art. 1" do Ptojeto de Lei n" 81, de 2020,

buscando a inclusão do Sindicato dos Ttabalhadores Rurais, para. vr:ra composição e atuação mais próxima

em telação aos integtantes que representâm a nossa sociedade.

O Regimento Interno desta Casa prevê a possibilidade da ptoposição de Emendas âos Projetos

apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Aglutinativas e Modificativas,

Â Constituição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

não fere o orincíoio da iniciativa reservada- vÍrr^vez que os assuntos DÍoDostos suaÍdam oertinênciatemáLtica

com o pÍoieto oÍiginal.

Ainda, o art. 740 do Regrmento Interno desta Casa ptevê: "Nos prEetos oiandos da competência exclusiua do

Prefein não serão admitidas emendas que aumentem a despesa preuista nem que a/terem a niação ou aumento de cargol'.
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ESTAD«> DO PARANÁ
Para coroboÍaÍ com o assunto, segue o entendimento do Supremo Ttibunal Federal:

'O poder de emendar - que não constitai deiuação do poder de iniciar o processo de formação das leis -
quahfca-se como prenogatiaa deferida aos par/amentares, qae se sujeitam, no entanto, quanto ao seu exercício,

às re$rições imposÍas, em nilmeras clausus, pela Cb-. A CF de /988, presíigiando o exerrício dafurução

parlamentar, afastou muitas das resíições que incidiam, especifcametxte, flo regime consÍiÍaciona/ anlerior,

sobre o poder de emenda reconhecido aos membros do L4islatiao. O legislador constiluinle, ao assim proceder,

certamente preterudeu repudiar a concepção regalista de Estado &fl 32/ 143 - RTJ 33/ /07 - RT/ 34/6 -
RTI 40/348), que suprimiia, caso ainda preualecesse, o poder de emenda dos membros do Legislatiuo.

Revela-se plenamente legítimo. desse modo, o exercício do poder de emenda pelos

iniciativa de outtos órgãos e Poderes do Estado. incidindo. no entanto, sobrc essa

orenosativa oarlamentaÍ - due é inercnte à atiuidade lesislativa -. as rcstricões

decorentes do oróorio texto constitucional (CF. art, 63. I e II). bem assim aouela

fundada na exisência de due as emendas de iniciativa DarlamentaÍ semDte suatdem

relacão de oertinência ("aÍinidade lósica") com o obieto da otooosicão lesislativa.

[,4D1 2.68/ MC, rel. min. Celso de Me//0, j. / / -9-2002, P, DlE, de 25-/ 0-20/ 3.J "

PoÍtanto, apôs avaliat a matéloa como Relator, nos tetmos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitaçáo da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto FAVORÁVEL a Emenda.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORT(VEL a Emenda.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 15 de de 2020.

Jaime V /PL
Presidente Secretátio Membro
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